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COMARCA DE SANTO ANDRÉ
FORO DE SANTO ANDRÉ
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DECISÃO

Processo Digital nº: 0015607-45.2020.8.26.0554  

Classe - Assunto Liquidação de Sentença pelo Procedimento Comum - Assunto Principal do 
Processo << Informação indisponível >>

Exequente: Lina Sabbahi Almoussa

Tipo Completo da Parte 
Passiva Principal << 
Informação indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriana Bertoni Holmo Figueira

Vistos, 

Trata-se de liquidação de sentença para apuração de haveres decorrente de 

dissolução parcial de sociedade.

Pretende a exequente a realização de perícia contábil, a disponibilização dos 

documentos e a intimação dos requeridos para pagamento do patrimônio líquido incontroverso de 

R$ 6.550,611,86, nos termos do artigo 604, § 2º do CPC.

Prematuro o pedido de cumprimento de valor líquido, ainda se trate de parte 

incontroversa, como afirmado pela exequente. 

 

Assim, para prosseguimento do feito, manifestem-se os executados sobre o pedido 

formulado no item "e" de fls. 8.

Para apuração de haveres, determino a produção de prova pericial, às expensas da 

exequente, nos termos do artigo 95 do CPC. Para tanto, nomeio o Dr. Oreste Nestor de Souza 

Laspro.

Intime-se-o para estimar os honorários. Após, dê-se ciência às partes e tornem para 

arbitramento, ocasião em que será concedido à exequente o prazo de 15 dias para comprovação do 
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depósito.

Indicação de assistentes técnicos e formulação de quesitos, no prazo de 15 dias.

Int.

Santo André, 03 de dezembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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